
AUTORIZA O EXECUTTVO MUNICIPAi~ f\ 

FAZER DOAÇÃO DE UTENSLLIOS QUF. ' 

ESPECIFICA A ENTIDADE QUE MENCIQ 

NA, .E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Munic i pal de Pedro Canárl o , Es

tado do Espírito Santo , faço saber que a Câma 1°a Muni cipal Decretou 

e eu s anciono a seguinte LEi, 

f\RT. 1 9 - Fica o Chefe do Poder Execut i vo 

Municipal autorizado a doar 01 (um) Ventilador pl'!ra a Comunidade 

Católica Nossa Senhora da PEnha . 

Parágr afo Único - Os recursos para reali 

zação das despesas correrão à conta do Orçamento Vigente. 

ART. 22 - Esta LEt entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em con t rário . 

Gabinete do Prefe'i.to Municipal de Ped.ro • 

Canário, E:stado do EspÍ.rito Santo , em 28 de JAneiro de 199'1 . 

MO a~~:: ~e:~=E~i:~~l 
Registr ado e Publicado neste Gabinete no 

PRefeito Municipal e a í'ixado no local de costume, em 28 de Janei 

ro de 1994 . 

Chef'e d e Gabine te . 
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